
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO  

SETOR DE CONTABILIDADE 
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PASSO A PASSO PARA DOAÇÃO AO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE JARDIM DO SERIDÓ – FMDCA 
 

1º PASSO: 

 
Finalizado o preenchimento com todos os dados na Declaração de Imposto de Renda 

Pessoa Física ano 2017, deve-se escolher a Opção pela Tributação que deve ser 
sempre Por Deduções Legais, neste exemplo a Pessoa Física declarante teria 
Imposto a Pagar no valor de R$ 252,35; 
 

 

2º PASSO: 

 
Na aba Resumo da Declaração selecionar a opção Doações Diretamente na 
Declaração – ECA;  
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3º PASSO: 
 

Clicar na opção Novo e no Tipo de Fundo selecionar Municipal, irá aparecer a 
opção para selecionar a UF que deve ser RN - Rio Grande do Norte, em seguida 

selecionar o Município que será Jardim do Seridó - 17.742.972/0001-54;  
 

 

4º PASSO: 

 
Verificar o Valor disponível para doação que já é calculado automaticamente pelo 
Programa da Declaração de Imposto de Renda, no exemplo em questão, o valor a ser 

doado é de R$ 153,71 que será abatido no Imposto a Pagar ficando um saldo a 
pagar de R$ 98,64. Resultado da equação: Imposto a Pagar (R$ 252,35) – Doação 

(R$ 153,71) = Saldo a Pagar (R$ 98,64). 
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5º PASSO: 

 
Após finalizado o preenchimento da doação deve-se ir na aba Imprimir para a 

impressão da Darf – Doações Diretamente na Declaração-ECA, que tem 
vencimento em 28/04/2017 (que é o prazo final para apresentação da Declaração de 
IRPF), após o pagamento da Darf a doação será creditado na Conta Corrente que é 

vinculada ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jardim do 
Seridó/RN. 

 

 
 
 
 


